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EDITAL N°033/2019 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019 

PROCESSO Nº0104/2019 

Tipo: Menor Preço Global 
Órgão Requisitante: Secretaria Meio Ambiente 
Publicação:  
Diário Oficial do Estado de São Paulo (resumo do Edital);  
Gazeta Regional de Lucélia (resumo do Edital);  
Gazeta de São Paulo; 
Site: WWW.lucelia.sp.gov.br (edital completo); 
Mural da Prefeitura do Município de Lucélia, localizado no térreo do Paço 
Municipal na Avenida Brasil, nº 1101 – Lucélia – SP. 
Início da Licitação : 26 de julho de 2019 
Encerramento da Licitação : 23 de agosto de 2019 - às 09h30. 
Local : Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Lucélia – Avenida Brasil, n.º 

1101. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA  torna público 
que realizará licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS , do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa especializada pra 
prestação de serviços, na forma de execução indiret a no regime de 
empreitada para coletar, transportar, tratamento e disposição final dos 
resíduos sólidos de serviço de saúde RSSS de acordo  com a requisição 
n°152/2019 da Secretaria Municipal de Meio Ambiente  e especificações do 
Termo de Referência (anexo I) , que se encontram definidos nas especificações e 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, cuja direção e julgamento 
serão realizados por sua Comissão Permanente de Licitação , instituída pela 
Portaria nº 020 de 31 de janeiro de 2019, em conformidade com o disposto na Lei 
Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores e demais 
legislações pertinentes. 

1 DO EDITAL:  

1.1 – O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos mediante a apresentação pen-
drive, até o dia de 23 de agosto de 2019 , no endereço localizado à Avenida 
Brasil, nº 1101, ou através do telefone (0XX) 18-35 51-9200, de segunda a 
sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das 13h00 às 17h00, no Departamento de 
Licitações, no mesmo endereço acima citado. 
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2. DO OBJETO:  
 

2.1  A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa 
especializada pra prestação de serviços, na forma d e execução indireta no 
regime de empreitada para coletar, transportar, tra tamento e disposição final 
dos resíduos sólidos de serviço de saúde RSSS de ac ordo com a requisição 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e especifi cações do Termo de 
Referência (anexo I). 

 
3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA CADASTRAMENTO : 

 
3.1A Prefeitura Municipal de Lucélia emitirá o Certificado de Registro Cadastral ,  
para as empresas interessadas em participar da presente licitação. 
 
3.2 Só poderão participar da presente licitação as empresas cujo ramo de 
atividade seja pertinente ao serviço a ser contratado. 
 
3.3 Os documentos para cadastramento devem ser apresentados em uma única 
via, contendo numeração sequencial , com termos de abertura e de 
encerramento até o terceiro dia anterior à data dorecebimento das pr opostas  
(parágrafo 2º do Art. 22 da Lei nº 8666/93). 

 
3.3.1. Habilitação Jurídica (art. 28 da Lei 8.666/9 3): 
 

3.3.1.1.  Registro comercial quando se tratar de Em presa Individual; 
 

3.3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores; 
 
3.3.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; 
 
3.3.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
 
3.3.2. Regularidade Fiscal (art. 29 da Lei 8.666/93 ): 
 
3.3.2.1.Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido com data não superior a 30(trinta) dias da data 
da entrega da documentação para cadastramento; 
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3.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
3.3.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
 
3.3.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
 
3.3.2.5. Com relação a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista das 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, serão observadas as regras 
estabelecidas pelo artigo 42 e seguintes da Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
3.3.3. Qualificação Técnica (art. 30 da Lei 8.666/9 3): 
 
3.3.3.1. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia 
(CREA); 
 
3.3.3.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos em no mínimo 50% do objeto 
licitado, que será feita por meio de atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, devidamente registrado no CREA; 
 
3.3.3.3. Indicação das instalações, veículos, equipamentos e aparelhamento e do 
pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 
 
3.3.3.4. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de Engenharia (CREA), 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de 
características semelhantes (Certidão de Acervo Técnico – CAT), limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação. 
 
3.3.3.5 Face à complexidade tecnológica dos serviços a serem executados, a 
Certidão de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA, deverá Obrigatoriamente 
contemplar como responsável técnico 01 Engenheiro Sanitarista, conforme 
disposto no art. 18 da Resolução do COFEA n°218 de 29 de junho de 1973 e o 
mesmo deverá estar em ser quadro permanente 
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3.3.4. Qualificação Econômica-Financeira (art. 31 d a Lei 8.666/93): 
 
3.3.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou por balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
3.3.4.2. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou, de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física; 
 
Obs: Todos os documentos deverão ser apresentados e m cópias juntamente 
com o original para autenticação realizada por um f uncionário ou em cópia 
autenticada por cartório ou eletrônica. 

 
4 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DOCUMENTOS : 

 
4.1 O envelope documentos deverá ser entregue e pro tocolado até o dia 23 

de agosto de 2019 , às 9:00 horas , lacrado, constando em sua parte externa à 
identificação do proponente e as demais inscrições, como segue: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA-SP 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019 
PROCESSO Nº: 0104/2019 
INÍCIO: 26 de julho de 2019 
ENCERRAMENTO: 23 de agosto de 2019 - às 09:30horas 
RAZÃO SOCIAL: (Dispensado se o envelope for timbrad o) 
ENVELOPE nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
As empresas poderão, durante o processo licitatório, ser representadas por 
procuradores, desde que apresentem o respectivo instrumento de mandato com 
firma reconhecida, anexado ao envelope “DOCUMENTOS”, até a data designada 
para abertura dos envelopes. 

 
4.2  Documentação exigida para habilitação: 
 
4.2.1 Certificado de Registro Cadastral  vigente, emitido pela Prefeitura 
Municipal de Lucélia; 
 
4.2.2 Declaração  escrita, firmada pelo representante legal da empresa, de que 
ela se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho , 
conforme anexo II ; 
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4.2.3 Quando for o caso, para exercício do direito da preferência prevista na Lei 
Complementar nº 123/06, a empresa deverá apresentar Certidão expedida pela 
Junta Comercial na forma do art. 8º da IN 103/2007 do DNRC. 
 
4.2.4 Indicação das instalações, veículos, equipamentos e aparelhamento e do 
pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 

 
4.2.5 Face à complexidade tecnológica dos serviços a serem executados, a 
Certidão de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA, deverá Obrigatoriamente 
contemplar como responsável técnico 01 Engenheiro Sanitarista, conforme 
disposto no art. 18 da Resolução do COFEA n°218 de 29 de junho de 1973 e o 
mesmo deverá estar em ser quadro permanente; 
 
4.2.6 Comprovação de possuir no seu quadro permanente, na data de 
apresentação da proposta, profissional (ais) de nível superior detentor(es)  do que 
segue: 
 

4.2.5.1 Atestado(s) ou certidão(ões) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, acompanhado(s) do(s) respectivo(s) Certificado(s) de 
Acervo Técnico, expedido(s) pelo(s) CREA(s) da(s) região(ões) onde a(s) obra(s) 
e serviço(s) tenha(m) sido executada(s), que comprove(m) que o profissional 
executou ou participou de execução de obras e serviços de engenharia, 
equivalentes ou semelhantes ao objeto desta licitação conforme Súmula 23 do 
Tribunal de Contas do Estado (1). 
 
4.2.6 A comprovação de vínculo profissional poderá ser feita nos termos da 
Súmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (2): 

 
4.2.6.1 No caso de profissional empregado, por meio de Ficha de Registro 

de Empregado ou cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Assistência Social - 
CTPS; 
 

4.2.6.2 No caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante, 
mediante apresentação do contrato social em vigor; 
 

4.2.6.3 No caso de sociedade por ações, ato constitutivo em vigor, 
acompanhado da prova de eleição de seus administradores em exercício; 
                                                
1
 SÚMULA Nº 23 - Em procedimento licitatório, a comprovação da capacidade técnico-profissional, para obras e serviços 

de engenharia, se aperfeiçoará mediante a apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico), devendo o edital fixar as 
parcelas de maior relevância, vedada a imposição de quantitativos mínimos ou prazos máximos. 
2
 SÚMULA Nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato 

social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de 
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 
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4.2.6.4 No caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação 

de serviços; 
 

4.2.7 Atestado(s) ou certidão(ões) emitido(s) pela contratante em nome da 
empresa participante, seja ela pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
acompanhado(s) do(s) respectivo(s) Certificado(s) de Acervo Técnico, expedido(s) 
pelo(s) CREA da(s) região(ões) onde a(s) obra(s) e serviço(s) tenha(m) sido 
executada(s), que comprove(m) que a empresa executou ou participou de 
execução de obras ouserviços de engenharia, equivalentes ou semelhantes ao 
objeto desta licitação, assim considerado como quantitativo razoável 50% 
(cinquenta) por cento da execução pretendida, sendo admitido a somatória dos 
acervos técnicos. 

 
4.2.8 Prova de registro ou inscrição junto ao CREA competente, da empresa e de 
seus responsáveis técnicos, devidamente atualizada. 
 
4.2.9 Licença de Operações (LO) expedidas pelo órgão competente, que 
contemple a coleta  e transporte  de resíduos de serviços de saúde em nome da 
proponente. 
 
4.2.10 Licenças de Operações (LO) expedidas pelo órgão competente, que 
contemple o tratamento de resíduos de saúde por autoclavagem, em nome da 
proponente, conforme RDC - Anvisa n°306/2008. 
 
4.2.11 Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que 
contemple p tratamento, através de icineração de resíduos de serviços de saúde 
conforme RDC – Anvisa n°306/2004, em nome da proponente.. 
 
4.2.12 Licença de Operação (LO) expedidas pelo órgão Competente, que 
contemple a destinação final de resíduos de serviço de saúde em nome da 
proponente. 
 
4.2.13 Prova de que a proponente possui PPRA (programa de prevenção de riscos 
ambientais). 
 
4.2.14 Alvará Sanitário da sede da proponente. 
 
4.2.15 Em razão da complexidade tecnológica e o disposto na RDC Anvisa 
306/2004 que dispõe “...que os serviços de saúde são os responsáveis pelo 
correto gerenciamento de todos os RSS por eles gerados, atendendo às normas e 
exigências legais desde o momento de sua geração até a sua destinação final”, 
todas as licenças ambientais de operação devem ser apresentadas em nome da 
proponente. 
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4.2.16 Certidão negativa de falência ou concordata e recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não 
superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do envelope referente à habilitação, 
se outro prazo não constar (do)s documento)s); 
 
4.2.17 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

 
4.2.18 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
publicados na imprensa oficial, tratando-se de sociedades por ações. 

 
4.2.19 No caso de sociedade anônima, observadas as exceções legais, apresentar 
as publicações no Diário Oficial do Balanço e demonstrativos contábeis e da ata de 
aprovação arquivada na Junta Comercial. 
 
4.2.20 Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do balanço patrimonial 
e dos demonstrativos contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis e 
autenticadas, das páginas do Diário Geral onde eles foram transcritos devidamente 
assinados pelo contador responsável e por seus sócios, bem como dos termos de 
abertura e de encerramento do Diário Geral na Junta Comercial ou no Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos. 
 
4.2.21 Se a licitante tiver sido constituída a menos de 1 ano, a documentação 
referida nos itens 4.2.10 e 4.2.11 deverá ser substituída pela demonstração 
contábil relativa ao período de funcionamento. 
 
 4.2.22 Comprovação de possuir patrimônio líquido igual ou superior a R$8.028,39 
(oito mil e vinte e oito reais e trinta e nove cent avos) até a data designada para 
abertura das propostas, admitida a atualização até essa data, através de índices 
oficiais, podendoser comprovado sob a forma de qualquer das modalidades, a 
saber: 

 
4.3.22.1 Último Instrumento de Alteração Contratual, devidamente 
registrado; 
 

4.3.22.2 Balanço apresentado na forma da lei. 
 

4.2.23 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA 

Avenida Brasil, 1101 – Centro – CEP 17780-000 - Lucélia – Estado de São Paulo 
Telefone (18)3551-9200 – C.N.P.J.- 44.919.918/0001-04 

 
 

 

4.2.23 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
4.2.24 Será considerada como válida pelo prazo de 60 dias , contados a partir da 
data da respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade 
exceto se indicada legislação específica para o respectivo documento, dispondo de 
forma diversa. 

 
4.2.25- Informações complementares:  

 
4.2.25.1 Os documentos de habilitação poderão ser apresentados no 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração ou em publicação do 
órgão da Imprensa Oficial, ou ainda, qualquer outra forma prevista 
em lei.  

 
4.2.25.2 A Comissão de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LUCÉLIA poderá solicitar esclarecimentos e informações adicionais 
para dirimir dúvidas que, a seu exclusivo critério, venham a surgir no 
exame da documentação apresentada, sendo, porém, 
expressamente vedada a anexação posterior de documento de 
habilitação que deveria constar do respectivo envelope. 

 
5- GARANTIA DA PROPOSTA : 
 
5.1 Nos termos do inciso III, do artigo 31 da Lei Federal nº 8.666/93, a Garantia da 
Proposta, limitada a 1% (um inteiro por cento) do valor estimado do objeto da 
contratação, deverá ser recolhida pela licitante até as 16h00 do dia 20 de agosto  
de 2019 pelo valor de R$802.83 (oitocentos e dois reais e oitenta e três 
centavos) , sob uma das modalidades previstas no parágrafo 1º do artigo 56 da Lei 
Federal 8.666/93, que poderá ser feita por caução em dinheiro ou títulos da dívida 
pública, seguro-garantia ou fiança bancária, através de guia de recolhimento 
retirada na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Lucélia, a qual ficará retida até a 
homologação e adjudicação do certame, quando então se dará a 
devoluçãomediante solicitação, feita por escrito, endereçada à Comissão de 
Licitações, junto com a via original do recibo do recolhimento. 
 
5.2 O prazo da garantia deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de apresentação das propostas. 
 
6 - DA VISTORIA TÉCNICA  
 

6.1 A vistoria é Facultativa  e poderá ser agendada até dois dias úteis da abertura 
do processo, pelo telefone (18)3551-9200 no Setor de Meio Ambiente Municipal 
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das 13:00h às 17:00 horas, será acompanhada pelo responsável da fiscalização 
dos serviços, devendo os interessados comparecerem na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente situado na Av. Brasil, nº1101, Centro, 2° andar – Lucélia/SP, no 
dias e horários agendados, indicando a empresa licitante na ocasião, o profissional 
que irá realização da vistoria. 
 
6.2 A participação da empresa na vistoria técnica implica que a mesma tomou 
conhecimento de todas as condições e locais da prestação dos serviços para o 
cumprimento das obrigações objeto da mencionada licitação, de acordo com o 
inciso III, do art. 30, da Lei Federal nº 8.666/93, e que se inteirou do grau de 
dificuldade dos trabalhos, ou DECLARAR ATRAVÉS DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO DE QUE POSSUI PLENO CONHECIMENTO do objeto ficando ciente 
de que não poderá apresentar, a partir desta data, qualquer alegação de 
desconhecimento dos mesmos. 
 
6.3 No horário agendado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉ LIA 
disponibilizará um funcionário que atestará as visi tas, cujo documentou a 
declaração que possui pleno conhecimento do objeto deverá constar no 
envelope de documentos de habilitação. 
 
7- DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS : 

 
7.1. A proposta deverá ser preenchida sem rasuras e em papel timbrado da 
empresa e/ou digitado o cabeçalho com dados da mesma ou, ainda, carimbado. 
 
7.2. Todas as folhas pertencentes à proposta deverão ser devidamente assinadas. 
 
7.3. Iniciada a abertura do envelope proposta não será admitida qualquer 
retificação, que possa influir no seu julgamento. 
 
7.4. Não será permitido após a abertura do processo licitatório, ingresso de 
proponente retardatário. 
 
7.5 A proposta deverá ser apresentada em envelope próprio, lacrado, 
constando em sua parte externa à identificação do proponente e as demais 
inscrições, como seguem: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA-SP 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019 
PROCESSO Nº: 0104/2019 
INÍCIO: 26 de julho de 2019 
ENCERRAMENTO: 23 de agosto de 2019 - às 09:30 horas  
RAZÃO SOCIAL (Dispensado se o envelope for timbrado ) 
ENVELOPE nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 
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7.6 A proposta deverá conter: 
 

a) Indicação dos preços unitários e totais em algarismos; 
 

b) Nos preços indicados na proposta deverão estar computadas as despesas 
de transporte, tributos e demais custos que a compõe; 

 
c) A proposta deverá especificar, unidades e quantidades em que constarão 

todos os preços unitários e totais, incluindo todas as despesas diretas e 
indiretas correspondentes, bem como o preço total para execução do 
serviço objetivado com valores monetários em reais, por item, 
devidamente assinada pelo  representante legal da empresa licitante; 

 

d) Declaração de que concorda com as condições estabel ecidas neste 
Edital , bem como com o prazo e forma de pagamento estabelecido na 
minuta do contrato anexa. 

 
e) Declaração de que sua proposta terá o prazo de vali dade mínima de 

60 (sessenta) dias , contados estes da sua entrega. 
 

f) Declaração de que está ciente da que deverá prestar  a caução exigida 
no item 13.5 do presente Edital, por ocasião da ass inatura do 
instrumento contratual, dentre as modalidades previ stas no art. 56, 
da Lei 8.666/93. 
 

g) Garantia do objeto licitado; 
 

7.7 Com a apresentação da proposta por parte do licitante presume-se como 
aceito, pelo mesmo, todas as cláusulas e condições constantes do presente Edital, 
bem como as instruções contidas na Lei nº 8666/93, sendo considerado 
desclassificado o proponente que não atender as exigências do Edital. 
 
7.8. As propostas deverão ser apresentadas até às 09:00 horas do dia 30 de 
agosto de 2019 , impreterivelmente, na Prefeitura Municipal de Lucélia, junto à 
Comissão Municipal Permanente de Licitação, sito a Avenida Brasil, n.º 1101, cuja 
abertura dos envelopes dar-se-á no mesmo dia e horário. 
 
7.9. O envelope PROPOSTA só será aberto se forem julgados em ordem os 
documentos apresentados no primeiro, que deverá conter a proposta, elaborada 
em papel timbrado, datilografado ou impresso com escrita numa só das faces e 
assinadas, da qual deverá constar, de forma clara e precisa, os elementos e 
requisitos que a compõem.   
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8 DA HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO DASPROPOSTAS : 
 
8.1 Antes de efetuar o julgamento da habilitação, a Comissão de Licitações 
identificará e comunicará a participação ou não de Microempresas ou Empresas 
de Pequeno Porte, para fins de aplicação das condições especiais de que tratam 
os artigos 42 e 45 da lei Complementar nº 123/06. 
 
8.2 Será julgada inabilitada a licitante que: 

 
a) deixar de atender a alguma das exigências constante do presente Edital; 

 
           b) fizer qualquer referência a preços nesta fase da habilitação. 
 
8.3Em face dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, a Comissão de 
Licitações promoverá o julgamento da habilitação das licitantes não enquadradas 
na condição de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, e em relação a 
estas adotará o seguinte procedimento: 

 
a) serão analisados os documentos não integrantes da regularidade 

fiscal e trabalhista decidindo-se sobre o atendimento das exigências 
constantes do Edital, de forma que serão inabilitados os licitantes que 
apresentarem irregularidades em relação a estas exigências; 

 
b) será verificada a existência ou não de restrição de ordem fiscal e 

trabalhista, declarando-se: 
 

b.1) caso não haja restrição, o atendimento das exigências 
constantes do edital com a respectiva habilitação; ou 

 
b.2) a existência de restrição de ordem fiscal e trabalhista, com a 

habilitação fiscal e trabalhista com restrição em relação àquela 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, postergando sua apreciação 
para o momento posterior à classificação definitiva das propostas com a 
aplicação do § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06. Caso seja 
requerido o aludido prazo pela empresa para que a mesma se regularize. 

 
8.4 Ocorrendo a situação estabelecida no subitem b.2 acima, a licitante 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte poderá se manifestar, na própria 
sessão, sobre a desistência de sua proposta caso não vislumbre a possibilidade de 
regularização da habilitação fiscal na forma da lei, isentando-se de eventual 
penalização na hipótese de ser declarada vencedora do certame, bem como 
permanecer em silêncio que será presumido como desistência e implicará a sua 
inabilitação. 
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8.5 Serão devolvidos os envelopes “Proposta” das licitantes cuja documentação 
tenha sido julgada definitivamente em desacordo com as exigências do presente 
Edital, ficando à disposição das empresas inabilitadas para serem retirados no 
prazo de até 15 (quinze) dias após a adjudicação, findo o qual, serão inutilizados. 
 
8.6 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os envelopes “Proposta” das 
licitantes cuja documentação de habilitação estiver conforme o exigido, desde que 
transcorrido o prazo sem interposição de recurso ou tenha havido desistência 
expressa ou após o julgamento dos recursos interpostos na fase de habilitação. 
 
8.7 A presente licitação, para efeitos de julgamento, é do tipo “MENOR PREÇO 
GLOBAL ”, e a Comissão de Licitações julgará e classificará as propostas pelo 
critério de menor preço global, observada a legislação em vigor. 

 
8.8Serão desclassificadas as propostas: 
 

a) Que não atendam a todas as exigências do ato convocatório, nos termos 
do inciso I do art. 48 da Lei de Licitações. 

 
b) Que ofereçam vantagens não previstas no Edital, bem como preços e 
vantagens baseados nas ofertas dos demais licitantes. 
 
c) Que não atenderem às exigências do presente Edital, bem como as que 
apresentarem preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis , 
colocar documentos em envelopes trocados, apresentar declaração ou 
documentação que contenha qualquer vício de ordem formal. 

 
8.9As propostas serão inicialmente ordenadas em ordem crescente do Valor 
Global proposto, ou seja, será provisoriamente classificada em primeiro lugar a 
proposta com menor Valor Global e assim sucessivamente. 
 
8.10 Com base nessa ordem, será verificada a ocorrência da situação de empate  
legal, prevista no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, em que as propostas 
apresentadas pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 
8.11 Ocorrendo tal situação, será assegurado, como critério de desempate , a 
preferência de contratação às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
nos seguintes termos: 
 

a) a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
da classificação provisória, situação em que será classificada em primeiro 
lugar e declarada vencedora do certame, e após a verificação de sua 
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regularidade fiscal e trabalhista, o objeto licitado será adjudicado em seu 
favor; 

 
b) não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, na forma do previsto na letra “a” deste subitem, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do parágrafo 1º 
do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas 
ou Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido 
no parágrafo 1º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

 
8.12 A abertura de prazo para apresentação de nova proposta deverá ocorrer na 
própria sessão, caso a empresa esteja representada e, caso não esteja 
representada, será de 02 (dois) dias úteis, contados da intimação da licitante, sob 
pena de decadência do direito de inovar em seu preço. 
 
8.13Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da 
Lei Complementar nº 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 
 
8.14 Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação será feita, 
obrigatoriamente, por sorteio em ato público para o qual todas as licitantes 
classificadas serão convocadas. 
 
8.15 A Comissão de Licitações dará ciência aos interessados do resultado da 
habilitação e da classificação, inclusive dos motivos que deram causa a eventuais 
inabilitações e desclassificações, na própria sessão e, se não presentes todos os 
representantes das licitantes, por meio de notificações aos participantes do 
certame que não contaram com representantes. 
 

9 DA EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO:  

 
9.1-  Prazo: A execução dos serviços se dará pelo prazo de doze meses 

contados da assinatura do contrato e deverá obedecer as especificações 
discriminadas no Termo de Referencia - Anexo I do edital, podendo o contrato ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93. 

 
9.2- Execução : A(s) execução dos serviços deverá(ão) ocorrer(em) de acordo 

com o Anexo I do  Edital, vigendo até a execução total das quantidades estimadas, 
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limitando-se ao prazo de vigência constante do respectivo contrato, oportunidade 
em que as obrigações de fornecimento deixarão de viger , no que a licitante 
desde já exprime sua concordância. 

 
9.3- Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, se recusar a entregar o objeto, será convocada outra licitante na ordem 
de classificação das ofertas, e assim sucessivamente. 

 
 

10 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 

10.1 É de responsabilidade da empresa vencedora:  
 

a) Prestar os serviços com qualidade, atendendo fielmente às condições de 
execução estabelecidas nos documentos integrantes do Edital da Tomada de 
Preços nº 004/2019 – Processo n° 0104/2019 ; 
b) Manter, durante a vigência do presente contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação, apresentando, juntamente com as medições, as 
provas de regularidade de situação perante o INSS e FGTS ; 
c) Fornecer à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10(dez) dias , contados da 
data de recebimento da Ordem de Serviço , uma via quitada da ART - Anotação e 
Responsabilidade Técnica ou RRT - Registro de Responsabilidade Técnica, 
formalizada pelo CREA sob pena de rescisão do contrato; 
d) Executar os serviços de acordo com as especificações e boas normas de 
higiene e segurança, com o fornecimento de mão-de-obra, materiais e 
equipamentos necessários; 
e) Remover todos os resíduos dos locais relacionados no termo de referencia, de 
modo a deixar o local limpo; 
f) Manter os veículos e equipamentos disponibilizados para a execução dos 
serviços devidamente identificados e com a informação de que estão prestando 
serviços à Prefeitura Municipal de Lucélia; 
g) Deverá a Contratada prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 
Administração, ou por seus prepostos ou fiscais, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, aos locais dos serviços, bem como os documentos relativos aos 
serviços executados ou em execução; 
h) Comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços, 
consignando-os no Diário de Ocorrências;  
i) Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, os serviços em execução que 
estiverem em desacordo com as especificações, boa técnica e/ou que coloque em 
risco a segurança pública e/ou bens de terceiros; 
j) Responder civil e criminalmente, pelos danos, perdas e prejuízos que, por dolo, 
culpa ou responsabilidade na execução deste contrato, venha direta ou 
indiretamente causar, por si ou por seus empregados, à CONTRATANTE ou 
àterceiros; 
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k) Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o 
estabelecido neste contrato, e os que apresentem defeito de materiais, pelo prazo 
de 05(cinco) anos, contados da data de recebimento definitivo; 
l) Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, 
tributários, administrativo e civil, decorrentes da execução do objeto deste contrato, 
no que se refere aos seus próprios funcionários, não acarretando responsabilidade 
de espécie alguma para a CONTRATANTE; 
m) A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, no todo ou em pa rte, a 
prestação dos serviços , objeto do presente Contrato, sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste Contrato; 
n) A CONTRATADA garantirá a prestação dos serviços de acordo com as normas 
técnicas e legislação em vigor. 
 

 
10.2 É de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Lucélia : 

 
a) Acompanhamento e fiscalização em todas as etapas dos serviços; 
b) Realizar a conferencia dos serviços executados estritamente de acordo com 
todos os documentos que fazem parte desta licitação;  
c) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE : 
 
11.1 O pagamento será efetuado mediante depósito em  conta-corrente da 
contratada e/ou na Tesouraria Municipal, no prazo d e até 10 (dez) dias , a 
contar da data de apresentação da respectiva fatura/nota fiscal e relatórios de 
execução, devidamente atestadas pelo Setor responsável. A empresa deverá 
apresentar a cada fatura/nota fiscal emitida os seguintes documentos: Certificado 
de Regularidade Fiscal do FGTS, Certidão Negativa d e Débito - CND do INSS 
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  
 
11.2 Pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada ou na Tesouraria da Prefeitura. 

 
10.3 Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 
pagamento fluirá da sua apresentação. 

 
11.4 A CONTRATANTE reserva-se o direito de não aceitar os serviços que não 
estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as especificações estipuladas 
neste instrumento contratual, ficando suspenso o pagamento da Nota Fiscal 
enquanto não forem sanadas tais incorreções. 

 
11.5 A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação. 
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11.7 Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
 
11.8  Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 

comunicada à CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se 
providenciem as medidas saneadoras. 

 
11.9  Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 
ônus para a CONTRATANTE. 
 
11.10 Os preços constantes da proposta vencedora não serão reajustados em 
hipótese alguma. 
 

 
11 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 
12.1 Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da 
presente licitação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  

 
Órgão: 02 Prefeitura 
Unidade Orçamentária: 12.00 Agricultura e Meio Ambiente   
Função/Sub-função: 20.542 Controle Ambiental   
Projeto/Atividade: 2015 Manutenção de Meio Ambiente 
Categoria Econômica: 3.3.90 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha:-418  
 
13.  DO CONTRATO:  
 
13.1 Tratando-se de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, cuja 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições à 
época da fase de habilitação, a licitante vencedora deverá comprovar, previamente 
à assinatura do contrato, a regularidade fiscal e trabalhista, no prazo de dois dias 
úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogável por igual 
período, a critério desta PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, sob pena de a 
contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
 
13.2 Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, será declarada 
a desclassificação da referida Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e 
revogados os atos de homologação e adjudicação anteriores, quando então 
retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos a esta licitação, 
sendoassegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver 
participação de demais Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, cujas 
propostas de preços se encontrem no intervalo percentual de empate legal 
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estabelecido no § 1º do art. 44 da Lei Federal nº 123/06, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis. 
 
13.3 A recusa da adjudicatária em assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias 
contados da adjudicação, desde que dentro da validade da proposta, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, nos termos do Artigo 81 da Lei 
Federal 8.666/93, atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.032/95, sujeitando-se as 
penalidades legalmente estabelecidas e, em ocorrendo esta hipótese, fica 
facultado à Administração, transferir a adjudicação aos demais participantes, nos 
termos do Artigo 64, § 2º da Lei 8.666/93. 

 
13.4A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses , contados a partir 
da assinatura do contrato , podendo ser prorrogado por igual período desde que 
devidamente justificado. 
 

13.5 Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais , a licitante 
vencedora deverá depositar junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, 
quando da assinatura do contrato , a título de garantia, 5% (cinco por cento)  
do valor da contratação, sob a forma de qualquer das modalidades seguintes: 

 

I – Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
       II – Seguro Garantia; 
       III – Fiança Bancária. 
 

13.6 A garantia prestada deverá ter prazo de validade correspondente a todo o 
período de vigência do contrato , e somente será restituída à contratada 
após o cumprimento integral das obrigações assumidas. 

 

14. DAS PENALIDADES  

14.1 O não cumprimento das obrigações assumidas pela licitante vencedora 
ensejará a aplicação das seguintes penalidades: 

I - Advertência, por escrito; 

II – Multa; 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e 
impedimento de contratar com a Administração Pública Local, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
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14.1.1Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso 
na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a 
infração, aplicada em dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, 
quando a PREFEITURA poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão 
contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no 
subitem 14.1.2 infra, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais; 

14.1.2 Será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas 
hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-
se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a 
entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso 
ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no subitem 14.1.1 supra. 

14.2O valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa licitante 
vencedora, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser 
depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, 
na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LUCÉLIA-SP , ficando a empresa obrigada a comprovar o pagamento, mediante a 
apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

14.2.1 Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito 
será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive 
referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com 
atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito 
poderá ser cobrado judicialmente. 

14.3No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento 
da dívida, a PREFEITURA poderá proceder ao desconto da multa devida na 
proporção do crédito. 

14.4 Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente 
devidos, a empresa licitante vencedora responderá pela sua diferença, podendo 
esta ser cobrada judicialmente. 

14.5 As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
empresa licitante de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil 
derivada de perdas e danos junto à PREFEITURA, decorrentes das infrações 
cometidas. 

15- DA RESCISÃO:  
 
15.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato por parte do licitante vencedor, a 
Administração Municipal, sem prejuízo das penalidades de que trata o item 
anterior, poderá rescindir unilateralmente o contrato firmado, nos termos dos 
Artigos 77 e seguintes da Lei 8.666/93. 
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16 - DISPOSIÇÕES LEGAIS: 
 
16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Lucélia, como seu domicílio legal, 
para qualquer procedimento decorrente do processamento desta licitação e do 
cumprimento do contrato ou instrumento equivalente dela originadas. 

16.2 Faz parte integrante como anexo da presente Tomada de Preço:  

ANEXO I –Termo de Referencia; 
ANEXO II - Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 
ANEXO III – Declaração de Inexistência de Impedimento legal para licitar ou 
contratar com a administração;  
Anexo IV – Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
ANXO V – Minuta e anexos do contrato; 
 
16.4 Os pedidos de impugnação ao Edital deverão ser protocolados até dois 

dias úteis  (27/08/2019 até às 16:00h) antes da data fixada para a abertura 
dos envelopes.  

 
17 - DAS INFORMAÇÕES: 
 
17.1 O Edital completo poderá ser retirado nos dias de expediente, nos horários 

especificados no item 17.2 ou no site desta prefeitura na aba licitações.  
 
17.2. Quaisquer esclarecimentos e informações relacionadas a esta licitação serão 

prestados pela Comissão Municipal Permanente de Licitação, nos dias de 
expediente, no horário da 07h30 às 11h30 e das 13h00 às 17h00, na Avenida 
Brasil, n.º1101, ou através do telefone (18) 3551-9200, Comissão Municipal 
Permanente de Licitação. 

 
17.3. O presente Edital será publicado na forma de resumo, na Imprensa Oficial do 

Estado de São Paulo, em jornal de grande circulação, em jornal de circulação 
no município e no Mural público do costume da Prefeitura Municipal de 
Lucélia. 

 
Lucélia, 26 de julho de 2019. 

 
 

Carlos Ananias Campos de Souza Junior 
PREFEITO 

Alessandro Penna 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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(Anexo I) 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1- OBJETO:  Contratação de empresa especializada pra prestação  de 
serviços, na forma de execução indireta no regime d e empreitada para 
coletar, transportar, tratamento e disposição final  dos resíduos sólidos de 
serviço de saúde RSSS de acordo com a requisição n° 152/2019 da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e especificações do Term o de Referência (anexo  
I). 
 

 
Valor Global: R$80.283,96 

 
2- JUSTIFICATIVA : Justifica-se, tendo em vista que a prestação destes serviços 
necessita de regularização, quanto a contratação, para que o município não deixe 
de realizar a coleta, o transporte, o tratamento e a disposição final desses resíduos 
corretamente. 
 
3- EXECUÇÃO DO OBJETO : 
 
 

Descrição Cronograma 
Resíduos sólidos 

Itens 01/02/03 
Coleta semanal 

 
 
3.1 Especificação: 

Item Qtde Un Descrição Valor 
unitário 
máximo 
aceitável 

Valor Total 

01 16.464 KG 

Grupo A e E - nos termos da 
Resolução 358 do Conama e RDC 
306 Anvisa e demais  normas e leis 
ambientais e sanitárias aplicáveis 

R$3,49 R$57.459,36 

02 820 KG 

Grupo B - nos termos da Resolução 
358 do Conama e RDC 306 Anvisa 
e demais  normas e leis ambientais 
e sanitárias aplicáveis 

R$4,83 R$3.960,60 

03 4.800 KG 

Grupo A2 - nos termos da 
Resolução 358 do Conama e RDC 
306 Anvisa e demais  normas e leis 
ambientais e sanitárias aplicáveis 

R$3,93 R$18.864,00 
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A empresa deverá atender as normas NBR 12.810 e 14.652 referentes a coleta; 
NBR 13.221; 
Certificado de Aprovação de Destinação de resíduos de Saúde – CADRI emitida 
pelo órgão ambiental estadual; 
A empresa deverá realizar a pesagem junto aos locais de coleta, fornecendo a 
cada estabelecimento o total coletado acompanhado de assinaturas do 
representante do local e da empresa coletora, bem como, fornecer o certificado de 
coleta, tratamento e destinação dos resíduos. 
 
4- ADJUDICAÇÃO:  Menor preço global. 
 
 
5- CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA :  
 
Órgão: 02 Prefeitura 
Unidade Orçamentária: 12.00 Agricultura e Meio Ambiente   
Função/Sub-função: 20.542 Controle Ambiental   
Projeto/Atividade: 2015 Manutenção de Meio Ambiente 
Categoria Econômica: 3.3.90 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha: 418  
 
6 - DO PESSOAL 

A CONTRATADA deverá dispor de funcionários em quantidade necessária para a 
execução dos serviços, sendo responsável pelos encargos sociais e demais 
exigências previstas em lei. 

Somente poderão ser mantidos em serviço funcionários com documentação em 
ordem, atenciosos e educados no tratamento com a população e cuidadosos com 
o bem público. 

7 - DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

Os veículos e equipamentos utilizados nos serviços deverão ser adequados e 
dimensionados de forma a serem suficientes, em quantidade e qualidade, para 
atender de maneira adequada à execução dos serviços. 

Fica a critério da CONTRATADA a escolha das marcas, modelos e outras 
características dos veículos propostos para a realização dos serviços, desde que 
observadas às exigências e condições expressas no edital e seus anexos. 

A CONTRATADA poderá propor, durante a vigência do contrato, outros tipos de 
veículos/máquinas/equipamentos, desde que tais alterações contribuam para a 
melhoria na qualidade dos serviços prestados. 
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8 - LOCAIS DE RECOLHIMENTO:  
 

1. Penitenciária de Lucélia: Vicinal Pascoal Milton Lentine, Km 12 
2. Canil Municipal: Rua Paschoal Micali, s/n 
3. Clínica Saúde e Bem Estar: Avenida Internacional, 1301 – Centro 
4. Cons. Odont. Ana Cláudia Confortini: Rua Dorival Rodrigues de Barros, 802 

– Centro 
5. Clínica Veterinária Dr. Fernando F. Salvador: Avenida Internacional, 1465 – 

Centro 
6. Farmácia São Matheus: Avenida Internacional, 1489 – Centro 
7. Cons. Odont. Dra. Sara Fortunato: Avenida Internacional, 1529 – Centro 
8. Drogaria Farmais: Avenida Internacional, 1669 – Centro 
9. Cons. Odont. Dr. Mamed Kanj: Avenida Internacional, 1764 – Centro 
10. Drogaria Multi Drogas: Avenida Internacional, 1805 – Centro 
11. Cons. Odont. Dr. Bruno Carrara: Avenida Internacional, 1858 – Centro 
12. Drogaria Droga Lira: Avenida Internacional, 1859 – Centro 
13. Drogaria Citelli: Avenida Internacional, 2202 – Centro 
14. Cons. Odont. Dr. Eugênio Pardo Santos: Avenida Internacional, 2456 – 

Centro 
15. Clínica Saúde Integradas: Rua Dorival Rodrigues de Barros, 1288 – Centro 
16. Cons. Odont. Dr. Márcio Pelloso: Rua Sônia Maria Campagnone, 153 – 

Centro 
17. Cons. Odont. Dra. Simone Cardoso: Rua Dorival Rodrigues de Barros, 1481 

– Centro 
18. Clínica Veterinária Dr. Marcelo Spagnolo: Rua Dorival Rodrigues de Barros, 

1503 – Centro 
19. Clínica Carrara: Rua Sônia Maria Campagnone, 228 – Centro 
20. Cons. Dr. Paulo Matos: Avenida Brasil, 1187 – Centro 
21. Laboratório Central: Rua Abrão Daud Chade, 13 – Centro 
22. Cons. Dr Airton Camano: Rua Sônia Maria Campagnone, 126 – Centro 
23. Clínica Odont. Gol: Rua Sônia Maria Campagnone, 138 – Centro 
24. Centro de Saúde: Rua Ricieri Pernomian, 601 – Centro 
25. Clínica Oftalmológica: Rua Manoel Lopes, 195 – Vila Dalva 
26. Santa Casa de Misericórdia: Rua Manoel Lopes, 410 – Vila Dalva 
27. Cons. Odont. Dr. Francisco A. Moreira: Rua Maria Cardamoni Lentini, 88 – 

Centro 
28. Laboratório Peres: Rua João Vacari, 1171 – Centro 
29. P.S.F. Dr. Domingos Ribeiro S. Neto: Rua Luiz de Paula Braga, s/n – 

Parque das Palmeiras 
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30. Drogaria Artemísia: Rua Cecília Mendes Mesquita, 522 – Vila Rancharia 
31. Hemodiálise: Rua Lúcia Campaci de Arruda, 755 – Vila Rancharia 
32. Juninho Tatoo: Rua Dorival Rodrigues de Barros, 1453 – Centro 
33. Cristian Tatoo: Avenida Brasil, 949 – Centro 
34. Clínica Peverari: Rua Manoel Lopes, 1364 – Centro 
35. Drogaria do Povo: Avenida Internacional, 2078 – Centro 
36. Bura Tatoo: Alameda Demétrio Cavilak, 2827 – Vila Lucelinha 
37. Clínica Veterinária Anareli G. Neves: Alameda Demétrio Cavilak, 2061 – 

Centro 
38. Clínica Veterinária BioPet: Rua Rotary, 941 – Centro 
39. Odonto Company: Av Internacional, 1558 – Centro  
40. Consultorio Veterinario Animalia: Rua Dorival Rodrigues de Barros, 1625 
41. Poli Vet - Clinica Veterinaria: Alameda Demétrio Cavilak, 2707 - Vila Cayres 

 
OBS: Os pontos de recolhimento podem ser modificados conforme a necessidade 
do município e será informado oficialmente pelo setor responsável. 
 
9 - UNIDADE FISCALIZADORA : Fontaine Tazinazzo Bastos, Secretário de meio 
Ambiente, Av. Brasil n°1101, centro Luclélia, 18 35519200. 

 
 
 

Lucélia, 26 de julho de 2019. 
 
 
 

CARLOS ANANIAS CAMPOS DE SOUZA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

FONTAINE TAZINAZZO BASTOS 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 
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(Anexo II)  
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO  

 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA 
 
At. Comissão Municipal de Licitações. 
 
Tomada de Preço nº 004/2019 – Processo nº 0104/2019  
 

 

A empresa __________________________, estabelecida na 

____________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a). ____________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº______________ e do CPF nº  _____________________ DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos,  na 

condição de aprendiz. 

 
 

Local e data. 
nome, rg e assinatura do representante legal, com 
carimbo da empresa 

 
 
 
 
 (Observação : o segundo parágrafo deve ser posto na declaração em caso 
afirmativo. Em caso negativo, o mesmo deve ser suprimido). 
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Anexo III  

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PAR A 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Declaramos conhecer e aceitar as 

condiçõesconstantes do Edital do Tomada de Preços n ° 004/2019 

– Processo n° 0104/2019 , e seus anexos , bem como declaramos 

que não houve a ocorrência de fato impedit ivo para l ici tar ou 

contratar com a Administração. 

 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

 

 
 
 
 

Local e data. 
nome, rg e assinatura do representante legal, com 
carimbo da empresa 
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(Anexo IV) 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PO RTE 

 
 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e 

multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 

____________________________________________ (denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº ________________, é microempresa ou empresa de pequeno 

porto, nos temos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123 de 14 

de dezembro de 2006 e 147 de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro 

conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempenho no procedimento licitatório, Tomada de Preços n° 

004/2019 – Processo n° 0104/2019, realizado pela Prefeitura Municipal de 

Lucélia –SP. 

 
 

Local e data_________________________ 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Assinatura do representante 
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(ANEXO V) 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LUCÉLIA E A 
EMPRESA________________________________________________ 
 

 
 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA,  Estado de São 

Paulo, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 44.919.918/0001-04, com sede na Av. Brasil 
nº. 1.101, centro, CEP: 17780-000, Lucélia/SP, neste ato representada pelo seu 
Prefeito Municipal, Senhor CARLOS ANANIAS CAMPOS DE SOUZA JUNIOR , 
brasileiro, Solteiro, Fisioterapeuta, residente e domiciliado na Rua Riccieri 
Pernomian nº. 818, Centro, nesta cidade de Lucélia/SP, portador do RG. nº. 
35.040.239-5 e do CPF/MF nº. 307.106.988-01, nesta cidade de Lucélia, Estado de 
São Paulo, de ora em diante denominada de “CONTRATANTE”, e de outro lado a 
Empresa___________________________________, estabelecida 
na____________________ nº _______, na cidade de______________, Inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ____________________, Inscrição Estadual 
nº___________________, neste ato representada pelo 
Senhor_______________________________,_______________, 
______________,______________,__________________, residente e domiciliado 
na Rua_________________ nº_____, portador do RG.Nº 
________________________ e do CPF/MF nº __________________, de ora em 
diante denominada de “CONTRATADA” , firmam, perante as testemunhas abaixo 
firmadas, os termos e condições das cláusulas do presente Contrato, que as partes 
aceitam e se comprometem a cumprir fielmente até o final da vigência deste 
instrumento. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a contratação de 
empresa especializada pra prestação de serviços, na  forma de execução 
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indireta no regime de empreitada para coletar, tran sportar, tratamento e 
disposição final dos resíduos sólidos de serviço de  saúde RSSS de acordo 
com a requisição n°152/2019 da Secretaria Municipal  de Meio Ambiente e 
especificações do Termo de Referência (anexo I). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS UNITÁRIOS E VALOR DO CONTRATO 

   
A Contratante pagará a Contratada o valor de 

R$___________. O pagamento será efetuado de acordo com as pesagens, 
mediante depósito em conta-corrente da contratada e /ou na Tesouraria 
Municipal, no prazo de até 10 (dez) dias , a contar da data de apresentação da 
respectiva fatura/nota fiscal e relatórios de execução, devidamente atestadas pelo 
Setor responsável. A empresa deverá apresentar a cada fatura/nota fiscal emitida 
os seguintes documentos: Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS, Certidã o 
Negativa de Débito - CND do INSS e Certidão Negativ a de Débitos Trabalhistas 
– CNDT. 

 
Pagamento será feito mediante crédito aberto em conta 

corrente em nome da Contratada ou na Tesouraria da Prefeitura. 
 

Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, 
o prazo para pagamento fluirá da sua apresentação. 

 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de não aceitar os 

serviços que não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as 
especificações estipuladas neste instrumento contratual, ficando suspenso o 
pagamento da Nota Fiscal enquanto não forem sanadas tais incorreções. 

 
A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 

adiantamento para o pagamento da obrigação. 
 

Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à 
CONTRATADA. 

 
Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa 

será comunicada à CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se 
providenciem as medidas saneadoras. 

 
Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
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Os preços constantes da proposta vencedora não serão 
reajustados em hipótese alguma. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE / ACRÉSCIMOS / SUPR ESSÕES 

 
Os preços constantes no contrato não serão reajustados em 

hipótese alguma. 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato (art.65, parágrafo 1º 
da Lei 8.666/93). 

 
 

CLÁUSULA QUARTA– REGIME DE EXECUÇÃO  
 

 Prazo: A execução dos serviços se dará pelo prazo de doze 
meses contados da assinatura do contrato e deverá obedecer as especificações 
discriminadas no Termo de Referencia - Anexo I do edital, podendo o contrato ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93. 

 
Execução : A(s) execução dos serviços deverá(ão) 

ocorrer(em) de acordo com o Anexo I do  Edital, vigendo até a execução total das 
quantidades estimadas, limitando-se ao prazo de vigência constante do respectivo 
contrato, oportunidade em que as obrigações de fornecimento deixarão de viger , 
no que a licitante desde já exprime sua concordância. 

 
Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de 

validade de sua proposta, se recusar a entregar o objeto, será convocada outra 
licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGENCIA DO CONTRATO  

 
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses , contados a 

partir da assinatura do Contrato. Se o proponente vencedor deixar de cumprir as 
exigências da presente licitação ficará sujeito às penalidades da Lei vigente 
constante do Edital, podendo ser prorrogado conforme hipóteses previstas no artigo 
57, II da lei 8.666/93. 
 

O objeto licitado não entregue de acordo com a Tomada de 
Preço não será aceita, com ressarcimento por parte do fornecedor, dos prejuízos 
causados a esta Prefeitura. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES  
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O não cumprimento das obrigações assumidas pela licitante 
vencedora ensejará a aplicação das seguintes penalidades: 

I - Advertência, por escrito; 

II – Multa; 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento 
de contratar com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

a) será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso 
na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir 
a infração, aplicada em dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo 
dia, quando a PREFEITURA poderá decidir pela continuidade da multa ou 
rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa 
prevista no alínea b) infra, sem prejuízo da aplicação das demais cominações 
legais; 

b) será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas 
hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, 
estabelecido na alínea a) supra. 

c) o valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa licitante 
vencedora, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá 
ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da 
notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LUCÉLIA-SP , ficando a empresa obrigada a comprovar o 
pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito 
efetuado. 

d) decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive 
referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento 
com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o 
qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 
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e) no caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento 
da dívida, a PREFEITURA poderá proceder ao desconto da multa devida na 
proporção do crédito. 

f) se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente 
devidos, a empresa licitante vencedora responderá pela sua diferença, 
podendo esta ser cobrada judicialmente. 

g) as multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
empresa licitante de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil 
derivada de perdas e danos junto à PREFEITURA, decorrentes das infrações 
cometidas. 

 
CLÁUSULA SETIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações 

decorrentes do contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02 Prefeitura 
Unidade Orçamentária: 12.00 Agricultura e Meio Ambiente   
Função/Sub-função: 20.542 Controle Ambiental   
Projeto/Atividade: 2015 Manutenção de Meio Ambiente 
Categoria Econômica: 3.3.90 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha: 418 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
É de responsabilidade da empresa vencedora:  

 
a) Prestar os serviços com qualidade, atendendo fielmente às condições de 
execução estabelecidas nos documentos integrantes do Edital da Tomada de 
Preços nº 004/2019 – Processo n° 0104/2019 ; 
b) Manter, durante a vigência do presente contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação, apresentando, juntamente com as medições, as 
provas de regularidade de situação perante o INSS e FGTS ; 
c) Fornecer à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10(dez) dias , contados da 
data de recebimento da Ordem de Serviço , uma via quitada da ART - Anotação e 
Responsabilidade Técnica ou RRT - Registro de Responsabilidade Técnica, 
formalizada pelo CREA sob pena de rescisão do contrato; 
d) Executar os serviços de acordo com as especificações e boas normas de higiene 
e segurança, com o fornecimento de mão-de-obra, materiais e equipamentos 
necessários; 
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e) Remover todos os resíduos dos locais relacionados no termo de referencia, de 
modo a deixar o local limpo; 
f) Manter os veículos e equipamentos disponibilizados para a execução dos 
serviços devidamente identificados e com a informação de que estão prestando 
serviços à Prefeitura Municipal de Lucélia; 
g) Deverá a Contratada prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 
Administração, ou por seus prepostos ou fiscais, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, aos locais dos serviços, bem como os documentos relativos aos 
serviços executados ou em execução; 
h) Comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços, consignando-
os no Diário de Ocorrências;  
i) Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, os serviços em execução que 
estiverem em desacordo com as especificações, boa técnica e/ou que coloque em 
risco a segurança pública e/ou bens de terceiros; 
j) Responder civil e criminalmente, pelos danos, perdas e prejuízos que, por dolo, 
culpa ou responsabilidade na execução deste contrato, venha direta ou 
indiretamente causar, por si ou por seus empregados, à CONTRATANTE ou à 
terceiros; 
k) Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o 
estabelecido neste contrato, e os que apresentem defeito de materiais, pelo prazo 
de 05(cinco) anos, contados da data de recebimento definitivo; 
l) Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, 
tributários, administrativo e civil, decorrentes da execução do objeto deste contrato, 
no que se refere aos seus próprios funcionários, não acarretando responsabilidade 
de espécie alguma para a CONTRATANTE; 
m) A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, no todo ou em pa rte, a 
prestação dos serviços , objeto do presente Contrato, sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste Contrato; 
n) A CONTRATADA garantirá a prestação dos serviços de acordo com as normas 
técnicas e legislação em vigor. 
 

 
10.2 É de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Lucélia : 

 
a) Acompanhamento e fiscalização em todas as etapas dos serviços; 
b) Realizar a conferencia dos serviços executados estritamente de acordo com 
todos os documentos que fazem parte desta licitação;  
c) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA  

 
Para garantia do fiel cumprimento das obrigações pactuadas 

neste contrato a CONTRATADA depositou caução equivalente a 5%  (cinco por 
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cento) do valor global do Contrato, em uma das hipóteses previstas no parágrafo 1º 
do artigo 56 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
A devolução da garantia depositada somente será efetuada 

após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços, deduzidas 
eventuais multas ou outros débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE. 

 
      

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA  
ADMINISTRAÇÃO E DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO  

  
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE 

em caso de rescisão administrativa, em face do regime jurídico deste contrato 
administrativo. 

A Prefeitura Municipal se reserva do direito de anular ou 
revogar o presente Contrato, no todo ou em parte, na forma do Artigo 49 da Lei nº 
8666/93, atualizada pelas Leis nº 8883/94 e 9032/95. 

 
A Contratante poderá a todo tempo e sem qualquer ônus ou 

responsabilidade rescindir o presente contrato, independente de notificação, aviso, 
ação ou interpelação judicial, nos termos do art. 77 e seguintes da Lei 8666/93, 
quando a Contratada: 
 
a) deixar de cumprir qualquer cláusula ou condição do presente contrato; 
b) falir ou entrar em concordata; 
c) sem justa causa, ou motivo de força maior à critério da contratante deixar de 

dar andamento ao objeto contratado; 
d) transferir no todo ou em parte o presente contrato sem prévio consentimento 

da contratante; 
e)      utilização do contrato, como garantia do cumprimento de obrigação assumida 

pelo Contratado perante terceiros. 
 
A Prefeitura Municipal poderá considerar rescindido o 

contrato, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, na 
ocorrência das seguintes hipóteses, além das previstas no Art. 78, I a XV e VXII da 
Lei 8666/93. 
 

O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente 
pela Prefeitura Municipal de Lucélia quando assim o exigir o interesse público e de 
conformidade com a disponibilidade financeira do Município, não cabendo à 
Contratada indenização, sob qualquer pretexto ou alegação, devendo a denúncia 
ser formulada por escrito.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO AMPARO LEGAL  
 

O presente Contrato tem como Amparo Legal a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a Tomada de 
Preços nº 004/2019 e o Processo nº 0104/2019. 

 
Os casos omissos que porventura possam surgir no 

cumprimento do presente acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, 
darão ensejo, se for o caso, a alteração dos termos do presente Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

 
 O presente contrato será regido pelas disposições contidas 

na Lei Federal nº.8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

A CONTRATANTE  não se responsabilizará por eventuais 
acidentes de trabalho que vierem a ocorrer, nem por eventuais danos causados a 
terceiros que possam resultar de execução do presente Contrato; 

 
A CONTRATADA  se obriga a todos os encargos sociais, 

previdenciários, trabalhistas, legais, advindos da execução deste Contrato, no que 
se refere aos seus próprios funcionários, o qual não acarretará objeção de espécie 
alguma para a CONTRATANTE. 

 
Os casos omissos que porventura surgirem no cumprimento 

do presente instrumento entre a CONTRATANTE  e a CONTRATADA , dará ensejo, 
se for o caso, à alteração dos termos do presente Contrato. 

 
Aplicam-se ao presente contrato as regras estabelecidas no 

Tomada de Preços nº 004/2019 e o Processo nº 0104/2 019 e na Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Lucélia, Estado de São 
Paulo, para dirimir as dúvidas que porventura venham surgir no cumprimento do 
Contrato em questão. 

E, estando assim, devidamente acertados e ajustados, firmam 
o presente instrumento em quatro vias de igual valor, teor e forma e na presença de 
duas testemunhas que também assinam. 
      
   

Lucélia,______________________. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA 
CONTRATANTE 

CARLOS ANANIAS CAMPOS DE SOUZA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

CONTRATADA 
PROPRIETÁRIO 

 
GESTOR DE CONTRATO 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: _________________________________________________ 
CONTRATADO: __________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 
OBJETO: contratação de empresa especializada pra prestação de serviços, na 
forma de execução indireta no regime de empreitada para coletar, transportar, 
tratamento e disposição final dos resíduos sólidos de serviço de saúde RSSS 
de acordo com a requisição n°152/2019 da Secretaria  Municipal de Meio 
Ambiente e especificações do Termo de Referência (a nexo I). 
 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
 
LOCAL e DATA: _____________________________________ ____________ 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste:  
 
 
Pelo CONTRATANTE : 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Pela CONTRATADA : 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________  
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico. 
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ANEXO LC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
CONTRATO N°(DE ORIGEM): 
OBJETO: contratação de empresa especializada pra prestação de serviços, na 
forma de execução indireta no regime de empreitada para coletar, transportar, 
tratamento e disposição final dos resíduos sólidos de serviço de saúde RSSS 
de acordo com a requisição n°152/2019 da Secretaria  Municipal de Meio 
Ambiente e especificações do Termo de Referência (a nexo I)  

Nome 
 

Cargo 
 

RG nº 
 

CPF nº 
 

Endereço (*) 
 

Telefone 
 

E-mail Institucional 
 

E-mail pessoal (*)  

(*) Não deve ser o endereço/e-mail do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço/e-mail onde 
poderá ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 
Responsável pelo atendimento a requisições de docum entos do TCESP 

Nome 
 

Cargo 
 

Endereço Comercial do 
Órgão/Setor 

 

Telefone e Fax 
 

E-mail Institucional 
 

LOCAL e DATA: 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 
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ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO  DO TCE-SP 

CONTRATANTE: 
CNPJ Nº: 
CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: contratação de empresa especializada pra prestação  de serviços, na 
forma de execução indireta no regime de empreitada para coletar, transportar, 
tratamento e disposição final dos resíduos sólidos de serviço de saúde RSSS 
de acordo com a requisição n°152/2019 da Secretaria  Municipal de Meio 
Ambiente e especificações do Termo de Referência (a nexo I). 
 
VALOR (R$): 
 
Declaro (amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
 
LOCAL e DATA: 
 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
 
 
 
 
 
 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA 

Avenida Brasil, 1101 – Centro – CEP 17780-000 - Lucélia – Estado de São Paulo 
Telefone (18)3551-9200 – C.N.P.J.- 44.919.918/0001-04 

 
 

 

 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO (RESUMIDO) 
TP N° 004/2019 
 PROCESSO N° 0104/2019 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço global. 
SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Meio Am biente 
PUBLICAÇÃO  – Diário Oficial do Estado de São Paulo (resumo do Edital); Gazeta 
Regional de Lucélia (resumo do Edital); Gazeta de São Paulo Site: 
WWW.lucelia.sp.gov.br (edital completo); Mural da Prefeitura do Município de 
Lucélia, localizado no térreo do Paço Municipal na Avenida Brasil, nº 1101 – Lucélia 
– SP. 
OBJETO : contratação de empresa especializada pra prestação de serviços, na 
forma de execução indireta no regime de empreitada para coletar, transportar, 
tratamento e disposição final dos resíduos sólidos de serviço de saúde RSSS 
de acordo com a requisição n°152/2019 da Secretaria  Municipal de Meio 
Ambiente e especificações do Termo de Referência (a nexo I). 
ENCERRAMENTO: 23 de agosto de 2019, às 09:30horas 
O texto completo da presente licitação, onde constam todas as informações 
relativas a Tomada de Preçon° 004/2019 – Processo nº 0104/2019, bem como 
quaisquer esclarecimentos, poderão ser obtidos pessoalmente junto ao setor de 
licitação desta Prefeitura Municipal, sito à Avenida Brasil n° 1101, nesta cidade de 
Lucélia/SP, ou através do tel.18 3551-9200, de segunda a sexta-feira, das 08 às 11 
e dás 13 às 17 horas. Lucélia/SP, 26 de julho de 2019. CARLOS ANANIAS 
CAMPOS DE SOUZA JUNIOR, Prefeito Municipal. 
 


